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EDITAL 14/2023 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 2023 
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jardinópolis/SP – 

CMDCA/Jardinópolis – no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal nº 8.069/90 (ECA), 

devidamente atualizada, Lei Municipal nº 4541/19 e as alterações proporcionadas pelas leis municipais 4.944/2023 

e 4.946/2023, e Resolução CONANDA 170/14 (devidamente atualizada pela Resolução CONANDA 231/2022), torna 

público o resultado da Eleição para a escolha dos 05 (cinco) membros titulares do Conselho Tutelar do Município 

de Jardinópolis/SP e suplentes, realizada em 01/10/2023. 

NOME 
NÚMERO 

CANDIDATO 
TOTAL 
VOTOS 

CLASSIFICAÇÃO 

 
RENATA DA COSTA DUARTE 360 259  1º  

MARCOS ANTONIO DA SILVA PERES 320 230  2º  

CICERA GOMES 230 212  3º  

RENATA PRAXEDES MARIOTI 370 211  4º  

CLAUDIA APARECIDA DE CAMARGOS PEREIRA 240 206  5º  

COLOCAÇAO DOS DEMAIS CONDIDATOS     
  

 

ANA CAROLINA BRANCO PEREIRA DOS SANTOS 210 197  6º  

REGINA MARTA APOLINARIO PEGORARO 350 188  7º  

LUCIANA DONISETE DE CASTRO SILVA 300 181  8º  

MARCELA APARECIDA GUIMARÃES DOS SANTOS 310 143  9º  

LAILA RIBAS 290 122  10º  

MARIA CAROLINA DO NASCIMENTO GONÇALVES 330 104  11º  

MATHEUS HENRIQUE P DOS S MORAES 340 61  12º  

DIRCE HELENA DE SOUZA MARIA 250 59  13º  

ANDREA CRISTINA LINO 220 28  14º  

FABIANA BRANDÃO CABRAL DE BARROS 270 21  15º  

ERIKA THAYS FARIA 260 2  16º  

BRANCOS E NULOS   19     

TOTAL 2.243     

Fica estabelecida a data de 06 de outubro de 2023 até as 17:00 horas para qualquer candidato que 

participou do pleito interpor recursos contra os resultados aqui declarados. A interposição de recursos deverá ser 

entregue por escrito, com toda documentação comprobatória, na sede do Conselho Municipal dos Direitos das 

Crianças e Adolescentes, rua Rui Barbosa, 1.038, Centro. 

Jardinópolis, 02 de outubro de 2023 

 

José Valentin Mininel 
Presidente 


